
2. Em caso de resposta negativa à primeira questão prejudi
cial, o artigo 8. o da Directiva 98/34/CE do Parlamento 
Europeu e do Conselho, relativa a um procedimento de 
informação no domínio das normas e regulamentações 
técnicas, deve ser interpretado no sentido de que, não obs
tante o artigo 10. o , n. o 1, primeiro travessão, da mesma 
directiva, impõe a obrigação de comunicar à Comissão um 
projecto de norma, com base na qual todas as sociedades 
petrolíferas que introduzam no consumo produtos de ga
solina e/ou produtos de gasóleo, estão obrigadas a intro
duzir igualmente no consumo, no decurso do mesmo ano 
civil, uma quantidade de biocombustíveis sustentáveis, ou 
seja, bioetanol, puro ou sob a forma de bio-ETBE, na pro
porção mínima de 4 % v/v da quantidade de produtos de 
gasolina introduzidos no consumo, e FAME na proporção 
mínima de 4 % v/v da quantidade de produtos de gasóleo 
introduzidos no consumo? 
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Questões prejudiciais 

1. O artigo 110. o , primeiro parágrafo, do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia (ex-artigo 90. o do Tra
tado que institui a Comunidade Europeia), nos termos do 
qual nenhum Estado-Membro fará incidir, directa ou indi
rectamente, sobre os produtos dos outros Estados-Membros, 
imposições internas, qualquer que seja a sua natureza, supe
riores às que incidam, directa ou indirectamente, sobre pro
dutos nacionais similares, deve ser interpretado no śentido 
de que obsta à criação, por um Estado-Membro, de um 
imposto com as características do imposto sobre a poluição 
previsto no Decreto de urgência n. o 50/2008 (Ordonanță de 
Urgență n. o 50/2008), conforme alterado, cobrado pela pri
meira matrícula na Roménia de veículos automóveis usados 
importados, anteriormente matriculados noutros Estados- 

-Membros, ao passo que os veículos automóveis usados ma
triculados na Roménia não estão sujeitos ao mesmo im
posto quando são objecto de transacção e novamente ma
triculados? 

2. O artigo 110. o , segundo parágrafo, do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia (ex-artigo 90. o do Tra
tado que institui a Comunidade Europeia), que visa eliminar 
os factores que protejam o mercado nacional e violem os 
princípios da concorrência, obsta à criação de um imposto 
sobre a poluição para veículos automóveis, cobrado pela 
primeira matrícula na Roménia de automóveis usados im
portados, anteriormente matriculados noutros Estados-Mem
bros, quando, nos termos do Decreto de urgência n. o 
218/2008 (Ordonanță de Urgență n. o 50/2008), estão isen
tos de pagamento de imposto sobre a poluição «os veículos 
automóveis M1, da classe de poluição Euro 4, com cilin
drada não superior a 2 000 cm 3 , bem como todos os veí
culos automóveis N1, da classe de poluição Euro 4, matri
culados pela primeira vez na Roménia ou noutro Estado- 
-Membro entre 15 de Dezembro de 2008 e 31 de Dezembro 
de 2009», ou seja, a categoria de veículos automóveis que 
corresponde às características técnicas dos veículos produzi
dos na Roménia, favorecendo dessa forma a indústria auto
móvel nacional? 
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Questões prejudiciais 

1. O artigo 110. o , primeiro parágrafo, do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia (ex-artigo 90. o do Tra
tado que institui a Comunidade Europeia), nos termos do 
qual nenhum Estado-Membro fará incidir, directa ou indi
rectamente, sobre os produtos dos outros Estados-Membros, 
imposições internas, qualquer que seja a sua natureza, supe
riores às que incidam, directa ou indirectamente, sobre pro
dutos nacionais similares, deve ser interpretado no sentido 
de que obsta à criação, por um Estado-Membro, de um 
imposto com as características do imposto sobre a poluição 
previsto no Decreto de urgência n. o 50/2008 (Ordonanță de 
Urgență n. o 50/2008), conforme alterado, cobrado pela
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